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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                                       Assessoria Jurídica/PR-AJ
_________________________________________________________________________________


CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a empresa ...
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, respondendo pela Presidência, nos termos do art. 22, inciso V e parágrafo único do Estatuto da CODEVASF, CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da Cédula de Identidade sob o nº 684.910/SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 065.913.295-87, e a empresa ....................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ................, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ........ de .../.../2011, constante às fls. ...... do Processo nº 59500.000787/2011-82, sob as seguintes cláusulas e condições:
1. Cláusula Primeira - OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento propriamente dito bem como os testes de fábrica (Grupos I e II), a carga, o transporte e a descarga de equipamentos e materiais elétricos, para a 2.ª etapa do Projeto Baixio de Irecê, localizado no Município de Xique-Xique, no Estado da Bahia.

1.1. A descrição dos fornecimentos consta do Escopo de Fornecimento e nas Especificações Técnicas – Anexo I, parte integrante deste Contrato, que deverão ser observadas criteriosamente pela Contratada.

1.2. A montagem dos equipamentos não faz parte do Escopo de Fornecimento. 
1.3. A descarga dos equipamentos na obra é de responsabilidade da Contratada e a CODEVASF não fornecerá os equipamentos de manuseio.

1.4. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, foram licitados na modalidade de “Pregão Eletrônico” segundo disposições da Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ......../2011 e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ........;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000787/2011-82.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – PRAZO

Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues no canteiro de obras do Projeto Baixio de Irecê no prazo  máximo especificado abaixo, contados da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93, mediante manifestação expressa das partes e celebração do termo aditivo..

Itens I, II e III: 60 (sessenta ) dias;

Itens IV: 180 (cento e oitenta) dias.

4. Cláusula Quarta - VALOR

O valor do presente contrato é de R$ ........................................... (........................................................................), incluindo todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados.

5. Cláusula Quinta – RECURSOS

Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho - nº 20.607.0379.5314.0029 – Implantação do Perímetro de Irrigação do Baixio de Irecê, no Estado da Bahia, Categoria Econômica 4, Despesa de Capital, sob a gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra - Estrutura da CODEVASF.  Nota de Empenho nº ......................, datada de ..........

6. Cláusula Sexta – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços permanecerão válidos por um período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se a seguinte fórmula:

	R = V.[(Ai-Ao)/Ao]

	R – Valor de reajuste

	V – Valor a reajustar

	Índices

	Ai – Refere-se à IPA - Origem-OG-DI-Produtos Industrias –Transformação - Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos, cód. A1006827 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Ao – Refere-se à IPA-Origem-OG-DI- Produtos Industrias – Transformação - Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos, cód. A1006827 correspondente a data da apresentação da proposta;

	Io – mês de apresentação da proposta 

	Ii – mês do aniversário da proposta


7. Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO

7.1.Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes:

a) 100% (cem por cento) após a entrega no local de recepção, com a atesto da nota fiscal 
de agente 
fiscalizador indicado pela CODEVASF que estará no local para essa tarefa.

7.1.1.Fica assegurado à Codevasf a emissão de pedidos de quantidades parciais em função das necessidades de aplicação.

7.1.2.Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

7.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.3. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do fornecimento/serviços faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento do fornecimento.
7.3.1. A Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado na Cláusula Terceira, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

7.4. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à Contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

7.4.1. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e que cubram a execução dos fornecimentos/serviços.

7.4.2.Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

7.5. É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

7.6. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Contrato.

7.7. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

7.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

7.8.1.Ficam excluídos da hipótese referida na item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

7.9. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 7.1.2, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

7.9.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

7.9.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8. Cláusula Oitava – DA MULTA
8.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

8.2. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos/serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

8.2.1. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme subitem 8.1 deste Contrato.

8.2.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

8.2.3. A Contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

8.2.3.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

8.2.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

8.2.5. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

9. Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da entrega dos equipamentos e móveis será feita diretamente pela Codevasf através de servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a contratada está atendendo às especificações, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização dos fornecimentos/serviços será realizada pela Codevasf, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

9.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, responsável pela execução do contrato.

9.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.7. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

9.9. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela Contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

9.10. Deverá ser registrado, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços ou fornecimentos extras.

9.10.1 Os serviços ou fornecimento extras não contemplas na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

10. Cláusula Dez – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS

10.1. Os fornecimentos/serviços objeto do presente Contrato, somente serão recebidos pela Codevasf ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.

10.2. Concluídos os fornecimentos previstos no objeto do presente Contrato eles serão recebidos provisoriamente.

10.3. A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações Técnicas e Termo do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato com a liberação da caução.

10.4. Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os fornecimentos/serviços. Aceitos os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Contrato, que permitirá a liberação da caução contratual.

10.5. A ocorrência da hipótese prevista no subitem 10.4, determinará a retomada da contagem do prazo contratual a partir da lavratura do termo mencionado.

10.6. A última e/ou única fatura dos fornecimentos somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

10.7. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo.

10.8. A Contratada entende e aceita que  o  pleno  cumprimento  do  estipulado  no subitem 10.1 acima é condicionante para:

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução dos fornecimentos; 

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços; 

11. Cláusula Onze – DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável , na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

11.1 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

11.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

11.3 A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos.

12. Cláusula Doze - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causada a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.

13. Cláusula Treze – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art, 78, incisos I a XVII da Lei nº 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições dos art. 77, 79 e 80 da citada Lei.

14. Cláusula Quatorze – DA PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da união, dentro de 20 (vinte) dias, após a sua assinatura.

15. Cláusula Quinze – DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outros, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato, para a execução dos serviços de fornecimento de licenças de uso de sistema de apoio à Gestão de Perímetros Irrigados e de serviços vinculados, incluindo o planejamento, instalação, customização, treinamento, suporte técnico e manutenção, em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília-DF, 


CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura

                                                      Respondendo pela Presidência
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) b)

Nome:





 Nome:




 

CPF nº
:




 CPF nº
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